 LEI N° 245, DE 06/08/69


Dispõe sobre a fixação de preços para prestação e execução de serviços funerários no Município de Timóteo.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fixar os preços para prestação e execução de serviços funerários no Município de Timóteo.


Art. 2° - Cumprindo o disposto no Art. 2°, § Único da Lei Municipal n° 186, de 24 de maio de 1968, os preços para execução dos serviços funerários de que trata esta Lei, serão os constantes da tabela abaixo:

I – ADULTO – Caixão de 1ª - NCr$-90,00 (forrado de cetim, inclusive a tampa, forro      externo, em pano especial roxo, com galões).

· Caixão de 2ª - NCr$-75,00 (forro de cetim branco, inclusive tampa, forro externo em cetim roxo, liso, sem galões).

· Caixão de 3ª - NCr$-50,00 (forro de plástico).

II – CRIANÇAS – Caixão de 1ª - NCr$-30,00 (especificações idênticas ao caixão para adultos, apenas com variações nas cores externas).

· Caixão de 2ª - NCr$-25,00 (especificações idênticas ao caixão para adultos, apenas com variações nas cores externas).

III – INDIGENTES – Adultos – NCr$-30,00 (trinta cruzeiros novos).

· Crianças – NCr$-15,00 (quinze cruzeiros novos).

IV – URNAS – Preço variável e de acordo com o material empregado.

ALUGUEL DE EÇAS – NCr$-20,00 (vinte cruzeiros novos) por funeral.

TRANSPORTE – Sepultamento no Cemitério da Arataca – NCr$-20,00

· Sepultamento no Cemitério de Timóteo – NCr$-10,00.

Art. 3° -  Presente tabela poderá ser revista, para alteração de preço, dois (2) anos após a sua publicação.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 6 de agosto  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

